
ORDEM SE SERVIÇO OPERACIONAL N° 

015/2025 FATESG - DE 09 DE 

DEZEMBRO DE 2025 DISPÕES SOBRE 

A APROVAÇÃO DO REGULAMENTO DE 

APROVEITAMENTO DE 

COMPONENTES CURRICULARES

O Diretor da Faculdade SENAI Fatesg, Weysller Matuzinhos de Moura, mantida 

pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departamento Regional de 

Goiás, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e:

CONSIDERANDO o Regimento da Faculdade de Tecnologia SENAI de 

Desenvolvimento Gerencial que regulamenta a existência do Conselho Superior -

CONSUP, para assessorar a faculdade nas atividades de gestão administrativa, 

pedagógica, além de apreciar e aprovar os regulamentos internos;

CONSIDERANDO a deliberação e aprovação do presente regulamento de 

aproveitamento de componentes curriculares na reunião ordinária do CONSUP, 

ocorrida no dia 27 de novembro de 2025;

RESOLVE:

Aprovar o Regulamento de Aproveitamento de Componentes Curriculares dos 

Cursos de Graduação da Faculdade SENAI Fatesg.

A presente Ordem de Serviço Operacional entrará em vigor a partir da data de 

sua assinatura.

REGISTRE-SE, DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DA FACULDADE SENAI FATESG, em Goiânia, aos 09 dias do 

mês de dezembro de 2025.

Weysller Matuzinhos de Moura
Diretor

Port. nº 159/2021





CAPÍTULO II

Seção I

Art. 5º O Coordenador do Curso é o responsável por realizar o aproveitamento do 

componente curricular e lhe compete:

Seção II



Seção III

I. O requerimento deverá ser protocolado na secretaria escolar acompanhado do 

histórico acadêmico, das ementas e dos programas das disciplinas cursadas, 

emitidos pela instituição de origem.

II. Os documentos devem estar assinados ou com carimbos da IES/Secretarias ou de 

forma eletrônica.

Art. 8º Compete ao discente zelar pela organização de sua vida acadêmica, controlando os 

documentos necessários para a integralizaçãodo Curso, assim como, da documentação 

comprobatória relacionada às atividades realizadas, apresentando-as sempre que

solicitada.



Conforme preconiza o regimento, o diretor da Faculdade SENAI Fatesg é o presidente do 

conselho.

A presente Ordem de Serviço Operacional entrará em vigor a partir da data de sua 

assinatura, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Diretoria da Faculdade SENAI Fatesg, em Goiânia, Goiás, aos vinte e sete dias de 

novembro de 2025.

Weysller Matuzinhos de Moura 

Diretor


